
LEI MUNICIPAL Nº 6.702, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.

Dá nova  redação  ao  art.  1º  da  Lei 
Municipal  nº  5.634  que  Institui  o 
Estatuto do CAPSEM.

 
VILSON PAESE, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 

NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 5.634 de 14/03/02, passa a viger com 
a seguinte redação:

“Art.  1º  A  Caixa  de  Aposentadoria  e  Pensões  dos  Servidores 
Municipais,  criada  pela  Lei  nº  81  de  07/09/1967,  do  Legislativo  Municipal, 
regulamentada pelo Decreto nº 02 de 12/01/1968, passa a ser o “CENTRO DE 
ASSISTÊNCIA  E  PRESTAÇÃO  À  SAÚDE  DOS  SERVIDORES  MUNICIPAIS  – 
CAPSEM”,  uma  Autarquia  Municipal,  dotada  de  responsabilidade  jurídica  de 
direito público, com autonomia administrativa e financeira.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2007.

                              VILSON PAESE
                                                                                                         Prefeito 

                                                                                            em exercício
Registre-se e Publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

ISOLDE MARIA DIAS
Secretária da Administração
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